
Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão

GABIN ETE DO PREFEITO

Lei n" 021/97

TO RN A  D E U TILID A D E  P Ú B L IC A  A  A SSO C IA Ç A O  
C O M U N ITÁ R IA  D A S F A M H JA S  C A R E N T E S D E 
rr iN G A  DO M A R A N H Ã O -M A „ E  DÂ O U T R A S 
P R O V ID Ê N C IA S.

RAIM UN D O  P IM E N T E L  FILH O , Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão, no uso 
de suas atríbyiçOes constitucionais;
Faço saber a todos os seus habitantes que, 3 Câmara Municipal aprovou,? eu s^ c io n o  a 
seguinte L e i ;

Art. 1° - A  A SSO C IA Ç Ã O  C O M U N IT Â M A  D A S F A M ÍL IA S  
C A R E N T E S D E IT IN G A  ,constituída « n  29 de novanbro de 1.987, é uma C id a d e  
civil sem fins hicrativos e de caráter filantrópico que terá durado  por prazo indeterminado 
com sede no Bairro Emanuela, Município de Itinga do Maranhão e foro na Comarca de 
Açailândia - Ma.

A rt 2° - A  A SSO C IA Ç Ã O  C O m fN IT Á R IA  D A S JFA M ÍLIA S 
C A R E N T E S D E IT IN G A , tem seu registro no Cartório Único de A ç a ilâ n ^  - Ma.,no 
livro A-1 - registro de Títulos e Documentos às Folhas 42 - V  à  43 , sob número 0041 em 
21.01.88 . E  registrado no C.G.C/MF n° 12.089.918/0001-38 .

Art. 3° - Fica também reconhecida como Utilidade Pública a Ejscola 
C om unitária Jó ia s  de C risto, mantida pela referida entidade .

Art. 4° - Fica o  Poder Executivo Municipal, autorizado a  celebrar 
convênios, ou contratos com a  Associação em epígrafe, para manutenção de suas 
atividades inerentes aos inerentes aos interesses comunitários onde cou b«’ a  ação do 
Poder Público M unicipal.
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G A B E SE T E  DO P R E F E IT O

5 °-  A  A SSO C IA Ç Ã O  D A S FA M ÍL IA S C A R E N T E S D E IT IN G A , fica 
considerada de utilidade pública para os fins a  que se destina.

Art. 6°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O  M U N JC IP A L  D E IT IN G A
D O  MARANHAO, aos vinte e sete dias do mês de Jynho^e mil novecentos e  noventa e 
se te .

J^füNDOR A M ü NDO  P IM E N T E L  I^ILHO 
Prefeito M unicipal
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